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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

               PORTARIA Nº 17.072 DE 24 DE JULHO DE 2023. 

Nomeia a Sra. ALINE BORRO BOCARDO para o 

cargo em comissão que indica. 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais,  

 

Considerando a norma estabelecida no artigo 37, inciso II da Constituição da 
República de 05 de outubro de 1988; 

 
Considerando a reestruturação e alteração de denominação da Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Econômico, anteriormente conhecida como Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social, através da Lei Municipal nº 5.734 de 24 de julho de 
2023 

Considerando o artigo 3º da Lei Municipal 5.734 de 24 de julho de 2023 que 
altera a nomenclatura do cargo em comissão de Secretário de Assistência e 
Desenvolvimento Social para Secretário de Desenvolvimento Social e Econômico; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Artigo 1º. Nomear a Sra. ALINE BORRO BOCARDO, portadora do R.G. sob nº 
34.428.417-7 e C.P.F. sob nº 220.747.178-06, para exercer as funções do cargo de 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO, referência salarial II 
(dois) da Tabela A – Anexo – Permanente Cargo em Comissão, cargo esse de livre 
nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.   

 
Artigo 2º.  Fica expressamente revogada a Portaria nº 16.478 de 12/01/2022. 
 
Artigo 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 
Agudos, 24 de julho de 2023. 

 
 
 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
E

R
N

A
N

D
O

 O
C

T
A

V
IA

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

D
8A

-5
E

13
-6

50
3-

70
D

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
D

8A
-5

E
13

-6
50

3-
70

D
E



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Publicado em: 24 de julho de 2023. 

 
Página: 22 do Diário Oficial Eletrônico de Agudos – Ed. nº 1293. 

 

 


